
N.º 5 — 4-2-2015 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 1491

二、本批示自公佈翌日起生效，並自二零一五年一月一日起產

生效力。

二零一五年一月二十二日

經濟財政司司長 梁維特

第 42/2015號經濟財政司司長批示

經濟財政司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第三條及第七條，以及

第110/2014號行政命令第一款、第二款（三）項及第五款的規定，

作出本批示。

轉授一切所需權力予勞工事務局局長黃志雄或其法定代任

人，以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與“天網資訊科技（澳

門）有限公司”簽訂提供“Oracle Weblogic軟件之保養服務”的

合同。

二零一五年一月二十二日

經濟財政司司長 梁維特

第 43/2015號經濟財政司司長批示

經濟財政司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第三條及第七條，以及

第110/2014號行政命令第一款、第二款（三）項及第五款的規定，

作出本批示。

轉授一切所需權力予勞工事務局局長黃志雄或其法定代任

人，以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與“自動系統（澳門）

有限公司”簽訂“提供McA fe e端點保安系統保養服務”的合

同。

二零一五年一月二十二日

經濟財政司司長 梁維特

第 44/2015號經濟財政司司長批示

經濟財政司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第三條及第七條，以及

第110/2014號行政命令第一款、第二款（三）項及第五款的規定，

作出本批示。

轉授一切所需權力予勞工事務局局長黃志雄或其法定代任

人，以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與“南方保安服務（澳

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação e produz efeitos desde 1 de Janeiro de 2015.

22 de Janeiro de 2015. 

O Secretário para a Economia e Finanças, Leong Vai Tac.

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 42/2015

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos 
artigos 3.º e 7.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 e do 
n.º 1, alínea 3) do n.º 2 e n.º 5 da Ordem Executiva n.º 110/2014, 
o Secretário para a Economia e Finanças manda:

São subdelegados no director dos Serviços para os Assuntos 
Laborais, Wong Chi Hong, ou no seu substituto legal, todos os 
poderes necessários para representar a Região Administrativa 
Especial de Macau, como outorgante, no contrato de prestação 
de serviços de manutenção do programa informático (software) 
Oracle Weblogic, a celebrar com a «Agência Comercial NetCraft 
(Macau) Limitada».

22 de Janeiro de 2015. 

O Secretário para a Economia e Finanças, Leong Vai Tac.

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 43/2015

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos 
artigos 3.º e 7.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 e do 
n.º 1, alínea 3) do n.º 2 e n.º 5 da Ordem Executiva n.º 110/2014, 
o Secretário para a Economia e Finanças manda:

São subdelegados no director dos Serviços para os Assuntos 
Laborais, Wong Chi Hong, ou no seu substituto legal, todos os 
poderes necessários para representar a Região Administrativa 
Especial de Macau, como outorgante, no contrato de prestação 
de serviços de manutenção do «McAfee Endpoint Security 
System», a celebrar com a sociedade «CSA Automated (Macau) 
Ltd».

22 de Janeiro de 2015. 

O Secretário para a Economia e Finanças, Leong Vai Tac.

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 44/2015

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos 
artigos 3.º e 7.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999, e do 
n.º 1, alínea 3) do n.º 2 e n.º 5 da Ordem Executiva n.º 110/2014, 
o Secretário para a Economia e Finanças manda:

São subdelegados no director dos Serviços para os Assuntos 
Laborais, Wong Chi Hong, ou no seu substituto legal, todos os 
poderes necessários para representar a Região Administrativa 
Especial de Macau, como outorgante, no contrato de prestação 
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門）有限公司”簽訂“提供保安服務”的合同。

二零一五年一月二十二日

經濟財政司司長 梁維特

–––––––

二零一五年一月二十六日於經濟財政司司長辦公室

辦公室代主任 林浩然

保 安 司 司 長 辦 公 室

第 20/2015號保安司司長批示

保安司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條賦予

的職權，及根據第111/2014號行政命令第一款的規定，作出本批

示：

一、根據第9/2002號法律第十二條及第33/2002號行政法規

第三條規定，以及參照第15/2009號法律第五條的規定，以定期

委任方式，委任海關關務總長（編號21875）徐禮恆擔任保安協

調辦公室主任一職，自二零一五年二月二日起，為期兩年。

二、由於符合第15/2009號法律第二十五條第二款第（一）項

及第（四）項所規定的前提，賦予被委任之主任該法律附件表一

欄目2所載的薪俸點。

三、根據第15/2009號法律第五條第二款的規定，現以附件

形式公布委任的依據、被委任之主任的學歷和專業簡歷。

二零一五年一月二十二日

保安司司長 黃少澤

––––––––––

附件

委任關務總長（編號21875）徐禮恆擔任保安協調辦公室主

任一職的理由如下：

——職位出缺；

——海關關務總長（編號21875）徐禮恆之履歷顯示其被認

定具有專業能力及才幹擔任保安協調辦公室主任。

學歷：

——澳門保安部隊高等學校警務科學學士；

——澳門保安部隊高等學校第一屆指揮及領導課程。

de serviços de segurança, a celebrar com a sociedade «Socie-
dade de Serviços de Segurança SUL (Macau) Limitada».

 22 de Janeiro de 2015. 

O Secretário para a Economia e Finanças, Leong Vai Tac.

–––––––
Gabinete do Secretário para a Economia e Finanças, aos 26 

de Janeiro de 2015. — O Chefe do Gabinete, substituto, Lam 
Hou Iun.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A SEGURANÇA

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 20/2015

Usando a faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 1 da Ordem Executiva n.º 111/2014, o Secretário para a Se-
gurança, manda: 

1. Nomeia em comissão de serviço, o intendente alfandegário 
dos Serviços de Alfândega n.º 21 875, Choi Lai Hang, para o 
cargo de coordenador do Gabinete Coordenador de Segurança, 
nos termos das disposições conjugadas dos artigos 12.º da Lei 
n.º 9/2002 e 3.º do Regulamento Administrativo n.º 33/2002, com 
referência, ainda, ao artigo 5.º da Lei n.º 15/2009, pelo período 
de dois anos, com início em 2 de Fevereiro de 2015.

2. É atribuído ao coordenador nomeado o vencimento cor-
respondente à coluna 2 do mapa 1 anexo à Lei n.º 15/2009, veri-
ficados que estão os pressupostos das alíneas 1) e 4) do n.º 2 do 
seu artigo 25.º

3. É publicada, em Anexo, a nota relativa aos fundamentos 
da nomeação e, bem assim, a nota curricular académica e pro-
fissional do coordenador nomeado, nos termos, e para os efei-
tos, do n.º 2 do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009.

22 de Janeiro de 2015.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.

––––––––––

ANEXO

Fundamentos da nomeação do intendente alfandegário dos 
Serviços de Alfândega n.º 21 875, Choi Lai Hang, para o cargo 
do coordenador do Gabinete Coordenador de Segurança:

— Vacatura do cargo;

— Reconhecida competência profissional e aptidão para o 
exercício do cargo do coordenador do Gabinete Coordenador 
de Segurança por parte do intendente alfandegário dos Servi-
ços de Alfândega n.º 21 875, Choi Lai Hang, o que demonstra 
pelo curriculum vitae:

Currículo académico:

— Licenciatura em Ciências Policiais pela Escola Superior 
das FSM;

— 1.º Curso de Comando e Direcção pela Escola Superior 
das FSM.
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